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LEI No 2451 DE 15 DE MARÇO DE2024.

INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE
COMBATE À INTOLERÂNCh
RELIGIOSA, A SER COMEMORADO NO
DIA 21 DE JANEIRO.

A CÂMARA MUNTCIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFETTO
MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. ío lnstitui o Dia Municipal de Combate à lntolerância Religiosa, a
ser comemorado anualmente no dia 21 de janeiro.

Parágrafo único. O evento passa a integrar o Calendário Oficial de
Eventos do Município de Sobral.

Art. 20 No Dia Munícipal de Combate à lntolerância Religiosa serão
desenvolvidas atividades para promover a cultura do respeito à diversidade religiosa.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publícação, revogam-se
as disposições em contrário.

. PAçO MUNTCTPAL PREFETTO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES
JUNIOR, EM 15 DE MARçO D82024.

Ferre Gomes
Prefeito Municipal
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SANçÃO PREFEITURAL No 2425t2024

Ref. Projeto de Lei no 00112024
Autoria: Vereador Raimundo Carneiro PoÉela (PT).

Apos análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "lnstitui o Dia Municipal de
Combate à lntolerância Religiosa, a ser comemorado no dia 21 de janeiro",
aprova_do pela augusta Câmara Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua
SANçAO EXPLTCTTA E IRRESTRITA.

Publique-se.

PAçO MUNICTPAL PREFETTO JOSÉ EUCLTDES FERRETRA GOMES JÚNrOR, EM
15 DE MARçO DÉ.2024.

Ferreira es
refeito Municipal

1250 - Centro, Sobral - CE, 6201 1-060 - Contato: 3677-11
1


